
INDICAÇÃO Nº 
532
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine ao Senhor Secretário da Fazenda a realização de convênio entre o Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ e o Estado de São Paulo, autorizando este último a conceder isenção do ICMS nas operações internas de fornecimento de energia elétrica destinada ao consumo de companhias de água e saneamento, desde que tenham participação majoritária do Estado ou sejam autarquias estaduais.

JUSTIFICATIVA

A isenção do ICMS nas operações internas de fornecimento de energia elétrica destinada ao consumo de companhias de água e saneamento já é realidade em vários estados da Federação. Acre, Rondônia, Roraima e Pernambuco, entre outros, já se beneficiam de convênios desta natureza, que permitem a redução nas tarifas em geral e, em alguns casos, a criação de tarifa social de água e saneamento para as famílias de baixa renda, cadastradas nos programas sociais dos governos municipais, estaduais e federal.

A realização de convênio com o CONFAZ é necessário para a autorização da isenção de impostos e taxas como o ICMS. É a partir dele que os estados podem emitir decreto legislativo determinando o benefício e, posteriormente, possibilitar que as tarifas sejam barateadas, beneficiando a população. 

Possibilitando a redução do ICMS sobre os serviços de água e saneamento,  contribuímos para a universalização do acesso ao saneamento básico e, por conseqüência, a uma melhoria da saúde dos mais carentes.

Diante do exposto, consideramos imperativa a realização imediata do convênio entre o Estado de São Paulo e o Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, para o benefício da população de nosso estado. 

Assim, apresentamos esta indicação, para a qual esperamos a melhor acolhida da Assembléia Legislativa e, com relação às medidas do Executivo, contamos que sejam tomadas com a presteza e a determinação que o assunto requer.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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